LEI Nº 122 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

CRIA A TAXA DE COLETA DE LIXO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
A Taxa de coleta de lixo incide sobre os contribuintes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, cujos prédios sejam beneficiados efetiva ou potencialmente pelo serviço de coleta de lixo, de qualquer natureza ou procedência, mantido pelo Município.

Artigo 2º - 
A Taxa é calculada de conformidade com a tabela anexa, através das seguintes alíquotas:

I – Fixa, quando o volume de lixo coletável não for superior ou equivalente a 30 (trinta) litros diários.

II -   Variável, quando exceder o limite fixado no item 1º graduada em função do volume excedido.

Artigo 3º - 
A Taxa será lançada:


I – Anualmente, em conjunto com o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, quando couber, em se tratando de alíquota fixa:


II -  Na forma do regulamento, em se tratando de alíquota variável.

§ Único - 
O lançamento da taxa, quando se tratar de alíquota fixa, será arrecadada juntamente com o imposto Predial.

Artigo 4º - 
A área abrangida pelo serviço de coleta, para lançamento no exercício imediato, será fixado anualmente, por Ato do Executivo, editado até 30 de outubro, atendendo aos planos de expansão do órgão competente.

TABELA DE TAXA DE COLETA DE LIXO

Proporção sobre o S/M,m, vigente

 em 31 de dezembro do ano anterior.

1º - 
Coleta de até 30 (trinta) litros diários, por semana e por mês, como segue:

a) de mais de 30 à 200 litros..................................................1/60

b) de mais de 200 à 500 litros.................................................1/30

c) de mais de 500 à 800 litros.................................................1/20

d) acima de 800 litros diários...................................................1/15

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1967.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

